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LEIS 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 325/2024 

 

“Dispõe sobre reposição salarial de Servidores Municipais e do reajuste do valor 

do auxílio alimentação, conforme especifica.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E 

PROMULGADA SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O anexo V – Escala Geral de Vencimentos, anexo XIV - Tabela de Vencimentos dos 

Empregos e Carreira da Guarda Civil Municipal, ambos da Lei Complementar nº 197/2012, e o anexo IV - Escalas de Salários de 

Professores, da Lei Complementar nº 171/2011, com redação que lhes foi dada por alterações posteriores e o anexo IX da Lei 

Complementar 245/2017, passam a vigorar em virtude da revisão geral anual, com o reajuste na ordem de 7% (sete por cento), 

referente ao ano de 2024, com a redação dos anexos: I, II, III, IV desta Lei Complementar. 

Parágrafo único - Para fins de cumprimento do piso salarial profissional a que se refere a Lei Federal 

nº 11.738 de julho de 2008, referente aos salários dos empregos docentes de Professor de Educação Básica I, Professor de 

Educação Básica II – 24 horas, Professor de Educação Básica II – 30 horas, Professor de Educação Básica II – 38 horas, Professor 

Adjunto I e Professor de Desenvolvimento Infantil, o salário que for inferior ao piso salarial profissional receberá as respectivas 

diferenças retroagindo a 01 de janeiro 2024 nos termos da Portaria Federal nº 61/2024.  

Art. 2º - Fica corrigido para R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) o valor do auxílio-alimentação 

instituído pela Lei nº 3.463, de 27 de julho de 2011.  

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 1º de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de abril de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

Publicado originalmente na Edição 892 de 04 de abril de 2024, porém, sem os anexos: 
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ANEXO I 

Referência Valor R$ (reais) 

01 1.552,17 

02 1.552,17 

03 1.552,17 

04 1.552,17 

05 1.552,17 

06 1.552,17 

07 1.552,17 

08 1.552,17 

09 1.552,17 

10 1.552,17 

11 1.552,17 

12 1.552,17 

13 1.552,17 

14 1.552,17 

15 1.552,17 

16 1.552,17 

17 1.552,17 

18 1.588,63 

19 1.646,93 

20 1.708,39 

21 1.764,16 

22 1.840,29 

23 1.911,35 

24 1.985,82 

25 2.061,61 

26 2.146,35 

27 2.232,50 

28 2.323,11 

29 2.418,27 

30 2.518,11 
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31 2.623,19 

32 2.733,23 

33 2.848,99 

34 2.970,13 

35 3.097,69 

36 3.231,61 

37 3.372,27 

38 3.519,79 

39 3.674,71 

40 3.836,22 

41 4.008,33 

42 4.187,53 

43 4.375,96 

44 4.571,80 

45 4.781,40 

46 4.999,45 

47 5.227,80 

48 5.468,84 

49 5.721,27 

50 5.986,30 

51 6.257,63 

52 6.541,66 

53 6.839,03 

54 7.150,41 

55 7.476,40 

56 7.817,77 

57 8.175,11 

58 8.549,34 

59 8.941,06 

60 9.351,22 

61 9.780,66 

62 10.230,27 
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63 10.701,08 

64 12.704,85 

65 13.291,96 

66 13.906,60 

67 14.550,10 

68 15.219,40 

69 15.919,47 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 326/2024 

 

“Dispõe sobre a concessão de Revisão Geral Anual dos 

servidores da Câmara Municipal da Estância de 

Socorro dá outras providências.”. 

 

DE AUTORIA DOS VEREADORES 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Airton Benedito Domingues de Souza  

Presidente 

Marco Antonio Zanesco 

1º Secretário 

Alexandre Aparecido de Godoi 

2º Secretário    

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA SEGUINTE LEI: 

Artigo 1° - Fica concedida revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal na ordem de 7 % (sete 

por cento), referente ao ano de 2024, nos termos do inciso X, artigo 37 da Constituição Federal. 

Artigo 2º - Face ao disposto nos artigos acima, a Escala de Vencimentos do Quadro de Servidores da 

Câmara Municipal da Estância de Socorro passa a vigorar de acordo com o Anexo da Presente Lei. 

 Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei complementar correrão por conta de verbas próprias do 

orçamento vigente, as quais serão suplementadas oportunamente, se necessário. 

Artigo 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de abril de 2024 

Publique-se. 

 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

Publicado originalmente na Edição 892 de 04 de abril de 2024, porém, sem o anexo: 
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ANEXO 

ESCALA DE VENCIMENTOS –  DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO  

 

 

 

 

Ref. Valor em R$ Ref. Valor em R$ 

1 1.397,60 29 4.256,64 

2 1.441,30 30 4.426,91 

3 1.486,53 31 4.599,56 

4 1.533,79 32 4.774,34 

5 1.583,57 33 4.950,99 

6 1.635,71 34 5.129,23 

7 1.690,28 35 5.308,75 

8 1.748,03 36 5.489,25 

9 1.808,65 37 5.670,40 

10 1.872,19 38 5.851,84 

11 1.938,71 39 5.986,32 

12 2.008,74 40 6.300,88 

13 2.094,81 41 6.633,48 

14 2.199,56 42 6.950,99 

15 2.307,34 43 7.288,61 

16 2.418,08 44 7.542,09 

17 2.531,74 45 7.897,88 

18 2.648,20 46 8.259,98 

19 2.767,36 47 8.645,99 

20 2.891,90 48 9.051,44 

21 3.022,03 49 9.477,08 

22 3.158,02 50 9.923,99 

23 3.300,14 51 10.392,51 

24 3.448,63 52 10.884,90 

25 3.603,82 53 11.397,44 

26 3.762,39 54 11.936,14 

27 3.924,18 55 12.501,16 

28 4.088,99 56 13.094,40 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

530/2024/PMES – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐  

Pessoa 

Jurídica 

Razão Social: MARCIO T.TAKITA SERVICOS DE MANUTENCAO 

CNPJ nº 29.815.283/0001-01 

VALOR  R$ 6.400,78 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Aquisição de peças e contratação de serviço para conserto da máquina escavadeira JCB 

nº 29 

PRAZO DE EXECUÇÃO A previsão de entrega será imediata após a emissão da ordem de execução. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.10.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 

02.10.06 - Almoxarifado Municipal 

3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO – Vínculo 110.0000 Geral 

04.122.0038.2247 - Manutenção da Frota 

 

02.10.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS 

02.10.06 - Almoxarifado Municipal 

3.3.90.39.00 - OUT. SERV. DE TERC. – PES. JURÍDICA – Vínculo 110.0000 Geral 

04.122.0038.2247 - Manutenção da Frota 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 22 de abril de 2024. 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 


		2024-04-22T15:26:16-0300




